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AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No. 0íEr2O2s-DL

PROCESSO ADM|N|STRATIVO N. 2025.08.08.01 ÍLS
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b)
A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa juídica de direito público intemo, com sede à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF sob o
n" 06.602.379/0001-96, toma público que, Íealizará Contrataçâo Direta por Dispensa de
Licitaçáo, com critério de julgamento MENOR PREçO GLOBAL, nos têrmos artigo 75, inciso
ll da Lei 14.13312021, Ato da Mesa No OO2|2O24, de 0110312024, e as exigências
estabelecidas neste Edital, e Termo de ReÍerência e seus anexos, conforme os critérios e
pÍocêdimentos a seguirdefinidos, objetivando a manifestaÉo de êventuais interessados em
paÍticipar do presente processo êm busca dâ administraçáo obter a proposta mais vantajosa,
observadas as datas e horários discriminados a sêguit:

Í.0. Do OB.JETO:
1.í. Constitui objero desta coNTRATAÇÁo Dos sERVtÇos DE LtcENctAMENTo DE
SOFTWARES DE GESTAO LEGISLATIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE coREAÚ/cE.
'1.2. Compõêm este Edital, além das condiçôes específicas, os seguintes docrimentos:
1 .2.í - Anexo I Termo de Rêferência;
I .2.2 - Nrexo ll Documentação da empíesa a ser Contfatada;
1 .2.3 - Anexo lll Minuta da Proposta;
1 .2.4 - Anexo lV Minula do Contrato;

ZO. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPACÃO:
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e
documentos de habititação pelo link disponível no site da Câmara Municipal de Coreaú,
disponível em: https:/y'v\íww.cÍncrreau.ce.oov.br/, na aba Transparência, em seguida nos
botÕes: "Licitações" -> "Contrataçáo Direta - Lei 14.1331202í', o envio será pelo email:
camara(Dcmcoreau.cê.oov.br.

2.1 .1 . Nâo ooderão oartic toar desta disp€nsa os fomecedorss:
2.1.2. que não atendam às condições deste Aüso de ContratâÉo Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. estrangeiros que náo tenham rêpresentaÉo legal no Brasil com poderes expressos
paÍ:l receber citaçáo e responder administreüva ou judicialmente;
2.1 .4. Não poderá pârticipar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitaÉo.

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 19tO3t2025
DATA LIMITE
APRESENTAçÃO
PROPOSTAS:

PARA
DE

2210812025, até às 24:00h

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas para o
email ca mâ Ía@ reau.ce.oov.br, de acordo com
o § 2'do art. í60 do Ato da Mesâ n' @212024, de
01nu2024.

PREAMBULO:
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2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato
ou gue estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administraÉo
qualquer de seus órgáos descêntralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

do poder rco
pública, o com

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Ato de lmpÍobidade
Administrativa e lnelegibilidadê do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) lnidôneos - Licitiantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas sêguintes vedaçÕes:
a) autor do antêprojeto, do projêto básico ou do poeto executivo, pessoa Íisicâ ou
jurídica, quando a contrataÉo versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele
relacionados;
b) emprêsa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÉo do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sejâ diÍigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contrataÉo versar sobre obra,
serviços ou fomecimento de bens a ela necesúrios;
c) pessoa Íisica ou juídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilatada
de contratar em deconência de sançáo que lhê foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agênte público
que desempenhe funÉo na licitaÉo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiÍo ou parentê em linha retia, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
e) emprêsas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, dê
15 dê dezembÍo de 1976, conconêndo entÍe si;
f) pessoa Íisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito êm julgado, por exploraçáo de trabalho
infantil, por submissáo de trabalhadores a condiçôês análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.2.1. Equiparanrse aos autores do projeto as êmpresas intêgrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. aplica-* o disposto na alínea 'd também ao fomecedor que atue em substituiÉo a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito dê burlar a efetiüdade da sançáo a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, contÍolada ou coligada, desde que devidamentê comprovado
o ilicito ou a utilizaçáo faudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;
2.2.3. organizaÉ,es da Sociedade Civil de lnteressê Públim - OSCIP, atuando nessa
condição (Aórdão no 7 461201 4-Í CU-Plenário); e
2.2.4. sociedades cooperalivas.

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTÁROS:
3.í. As despesas deconentes desta contratação estâo programadas em dotaÉo
orçarnentária pr@ria, prevista no orçaÍnento do Poder Exeanüvo, para exercício de 2025,
na clessmcaçáo:
a) DoTAçÃo oRÇAMENTÁR|A: 0i.01.0r.031.0001.2.00í - (MANUTENÇÃo E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDTCA);
c) FONTE DE RECURSO: 15O0000m0 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS.

$

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N' 06.60L379/00üt-96

Av. Pft.1. Vildr Fonl('nck', 71, Clntro, Corcau-CE

ESTADODOCEARÁ

/Y'ry

\\o



cÂunne MUNTcTPAL DE coneaú
rsrl.oo»ocElnÁ

CNPJ N. 06.6A2.379/0001,-96
Âv. Preí. Vilar Fontenele, ru, Centro, Corsau-CE

IF Á
a

4.0. DO VALOR ESTIMADO:

/s
It FLS.

I

I

C
a
)
t1

4.1. O valor global estimado para contrataçâo será de R$ 60.583,37 (sessênâ mil)quinhentos e oitenta e três reais e trinta e sete centavos).

5.0. PERÍODO PARa ENvIo DA DocUMENTAcÃo DE HABILITAÇÃo E PRoPosTA
DE PRECO/COTACÃ'J'
5.í. A presente ficaÉ ABERTA POR UM PERíODO OS OS gnÊS; D|AS ÚTE|S, a partir da
data da divulgação no sile, as proposta de preços e os respectivos documentos deveÍáo ser
encaminhadas pelo email disponível: <camara@cm@reau.ce.gov.bp no site da Câmara
Municipal de Coreaú, na aba Transparência.

6. OA APRESENT DOS DOCUMENTOS:
6.1 . Apresêntada em original, por copia simples ou sendo acêita a autenticaçáo digital
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitaçáo junto a sua proposta de
preços, na forma preüsta no Anexo I - Termo de Referência.

7.0. PROPOSTA DE PRECO:
7.1. As pmpostas de prêço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desdassmcâçáo.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar
o valor do orçamento da Câmara previsto no item 4. í .í do edital

{
PREçO MÉDrc

ITEM DESCRTçÃO/ESPECTFTCAçÃO UND QTD VR. UNIT.

01

LICENÇA DE USO DE SOFTWARES: 1)
Licenciamento de softwares de gestão
legislativa, aplicação móbile eletrônica
parlamentar/cidadão, aplicaçáo mobile

mesa diretora, sistema de protocolo, fluxo
do processo legislativo, pâinel de votaçáo

eletrônica, atâ eletrôni€, suporte técnico e
manutençáo.

12 R$ 4.316,67 R$ 51.800,04

02

TMPLANTAÇÃO, CAPACTTAÇÃO E
TREINAMENTO: í) SeMços de otimizaçáo,

instalaÉo e configuraÉo de aplicativo
móvêl nos 09 (nove) tablets que servirão de

terminals de votaçáo de cada vereador,
instalaÉo, otimizaÉo e conÍiguraçáo de
software de monitoraçáo em notebook ou
PC desktop e instalaÉo de 02 Ws de 50

polegadâs com suporte de têto; 2) Serviços
de parametrização, implantaçáo,

customização, câpacitaçáo e treinamento
dos servidores e vereadores da Câmara

Municipal de Coreaú na utilizâção do
sistema de votaçáo eletrônica.

sERVrÇO 0l R$ 8.783,33 R$ 8.783,33

VALOR GLOBAL R$ 60.583,37
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7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deveÉ ser apresentada em 01 (uma) úa datilogíáf€da
ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo cinler
no mínimo: \

a) A indicaÉo da Êzâo social da licitante, o número de inscriçáo no CNPJ de serj-
êstabelecirnento e endereço completo deverá sêr o que efetivarnente irá prestar o
objeto da licitaçáo. São faanltativas as infoÍmaçôes dos dados refeÍêntes ao número
de banco, agência e conta coÍrente nesta etapa da licitação, sêndo obrigatória,
posteriormente, para as§natura do contreto.
b) Os preços propostos serão de exdusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o dirêito de pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob alegaçáo de eno,
omissão ou qualquer outro argumento náo prêvisto êm lei.
c) As Propostas de Preços seráo consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
por LOTE, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso,
computando todos os custos ne@ssários para o atendimento do objeto desta licitaÉo,
bem como, todos os impostos, enelrgos trabalhistas, previdenciáÍios, fiscais e
comerciais, taxas, fetes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir dir€ta ou indirelamente sobre a
prestaÉo dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos
com os serviços necessários à execuçâo do objeto em perfeitas condiçÕês a
manutenção dos seÍviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerâo os
primeiros, devendo o(a) Agente de ContrataÉo(a) proceder às coÍreções
necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos
valoÍes por extenso.
f) A proposta de preços deveÉ ainda êstar assinada por representante, legalmente
constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima dê 60 ísessênta, dias, a contar da data
da abertura do envêlope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

7.1.3. Oconendo divergência na proposta entre os valorês unitário e total, prevalecerá o
unitário, ê entre o algarismo e êxtenso, prevaleceÉ o eíenso. Não seÉ permitido alterar
valor da proposta por eno, sêndo o mesmo desclassificado.
7.í.4. Os preços constantes da proposta do licitante devêÉo conter apênas duas casas
decimaas após a vírgula, cabendo ao licilante proceder ao anedondamento ou desprezar os
números após as duas casâs decimais dos cêntavos, e deverão ser cotados em moeda
conente nacional.
7.1.5. Os prêços propostos sêÉo de exclusiva responsâbilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob alegaÉo de ero,
omissão ou qualquêr outro argumênto não previsto em lei.
7. í .6. A aprêsentaÉo da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anêxos, em especial quanto à especiÍicaÉo dos sêrviços e as condiçóes de
participação, competição, julgamento e foÍmalizaçâo da dispensa, bem como a aceitaçáo e
sujeiçáo integral às suas disposiçóes e à lêgislaçáo aplicável lei 14.í 33/21.
7.2. Será dêscla$ificada a pÍoposta vencedora que:
7 .2.1 . contiver vícios insanáveis:
7 .2.2. não obedêcer às especiÍicâçõês técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
7 .2.3. aprêsentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido
para a contrataÉo;
7 .2.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministÍaçáo;
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7.2.5. apresentar desconformidâde com quaisquer outras exigências deste aüso ou seüs
anexos, desde que insanável.
7.3. Quando o fomecedoÍ não conseguir comprovar que possui ou possuará recurSos
suÍicientes para executar a conlento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos Glstos da contrataÉo, apresentê pÍeços
global ou unitários simbólicos, inisorios ou de valor zeÍo, incompatíveis com os pÍeços dos
insumos e salários de rnercado, acrescidos dos respedivos encrrgos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instâlações de propriedâde do póprio fomecedor, para os quais ele
renuncie a pârcêla ou à totalidade da remuneraçáo.
7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos dê caráter normaüvo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e conven@es coletivas de trabalho vigentes.

E.O. DO JULGAMENTO
8.'l . Encênada o prazo para recebimêntos das propostas de preços e doo.rmêntos de
habilitaÉo, será verificada a coníormidade da propostâ dassificada em primêiro lugar, ou
seja, a que apresentou o Ínenor preço, quanto à adequaÉo do objeto, à compatibilidade do
pre@ em rêlaÉo ao estipulado para a contretaÉo, bem como os documentos dê habilitação
apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora êstaracima do estimado pela Administração,
sera declarada desdassiÍicada e veriÍielda pela ordem de classificâÉo o segundo lugar e
assim sucessivamente até a propostâ atender a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, conduída tal Íase, o resultado seÉ registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
dooJmêntos complernentares, @nforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complen€ntaÍes, podêÉo ser efetuadas diligências, para
quê a empresa comprove a exequibalidâde da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpÍimento das especificações do
objeto, podeÉ ser colhida a mânifêíaÉo escrita do sêtor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassaficada, será examinada a proposta ou lance
subsêquente, e, assim sucessivamente, na odem de classificaÉo.
8.8. Encenada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, se iniciará â fase de habilitaÉo,
obsêrvado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0. DO PAGAMENTO:
9.í . O pâgamento sêrá efetuado em até 30 (trinta) dias mediante aprêsentaÉo de nota Íiscal
e após atesto do setor competente, nos termos da Lei FedêÍal no 14.13312021.
9.2. Paru realização dos pagamenlos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
Íiscal apÍesentada durante pÍocesso de habilitaÉo;

10.0. DAS DISPOSICÕES GERAIS:
10.1. Poderá a Câmara Muncipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e inteÍêssê público, deconente de fato supervêniênte,
deúdamente justiÍicado.
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10.2. A Câmara Municipal deverá anular o presênte Edital, no todo ou em paÍte, sernpre ôüê
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
í0.3. A ânulação do presente procediÍnento, não gera direito à indenização, ressalvada o
disposto no art. 149 da Lei Federal no 14133n1.
10.4. Após a Íase de dassiÍicaçáo das propostas, náo câbe desistência desta, salvo por
motivo justo decorÍente de fiato superveniente, mediante solidtaÉo do proponente e aceito
pêla Câmara Municipal.

coREAÚ (CE), 19 de Agosto de 2025
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ANExo I - TERMo oe RsreRÊrucn

TERMo DE aerenÊrucn

í. DO OBJETO:

1.2. DETALHAMENTO DOS SERVTÇOS:

o objerivo é conrraração de: coNTRATAÇÃo Dos sERVtÇos DE LtcENctAMENTO DE
SoFTWARES DE GESTÂo LEGtsLATtvA, pnRe nrpuóen AS NEcESSIDADES DA
cÂtrlRnn uuutclPAL DE coREAÚicE e atenda aos sêguintês requisitos:

Rêquisitos da Contratação:

- Licenciamento de software(s) dê geslrlo legislativa, em conformidade com as necessidades
da Câmara Municipal;
- Disponibilidade êm plataforÍna web e compaübilidade com navêgadores e dispositivos
móveis;

(
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{1.1. C-ONTRATAÇÁO DOS SERV|ÇOS DE LTCENC|AÀTENTO DE SOFTWARES EE

GESTÃO LEGISLATIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNIcIPAL
DE COREAU/CE, de acordo com o detalhamento abaixo:

PREçO MÉD|o

ITEM DESCRTçÃOTESPECTFTCAçÃO UNO QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

01

LICENÇADE USO DE SOFTWARES: í)
Licendâmento de softwares de gestão
legislativa, aplicâção móbile eletrônica
parlamentar/cidadão, aplicaçáo mobile

mesa diretora, sistema de protocolo, fluxo
do processo legislativo, painêl dê votaÉo

eletrônica, ata eletrônica, suporte técnico e
manutenção"

MÊS 12 R$ 4.316,67 R$ 51.800,04

02

TMPLANTAÇÃo, cApActrAÇÃo E
TREINAMENTO: 1) SêÍviços de otimizaÉo,

instalação ê configuração de aplicativo
móvel nos 09 (nove) tablets que servirão de

terminais de votaÉo de cada veÍeador,
instalação, otimização e conÍlguraçáo de
soflware de moniloraçáo em notebook ou
PC desktop e instalação dê 02 tvs de 50

polegadãs com suporte de têto; 2) Serviços
de parametrizaÉo, implantação,

customizaÉo, câpacitaÉo e treinamento
dos seryidores e vereadores da Cámara

Municipal de Coreaú na utilizaÉo do
sistema de votação êletrônicâ.

sERVrÇO 01 R$ 8.783,33 R$ 8.783,33

VALOR GLOBAL R$ 60.583,37
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- Funcionalidades mínimas: gestão de sessóes, pauta, proposiçôes, votação el
e relatórios, além de módulo de transparência pública; "4õa$'<(

C
C

- Suporte técnico espêcializado e manutençáo coÍretiva e evolutiva durante a vigfucia do
conüato; ' ';)

- Treinamento e capacitaÉo para verêadores e servidores da Câmara; h
- Garântia de sêgurançá da inÍormaçáo, bâckup e proteÉo de dados, em conformidade com -
a Lei Geral de Proteçáo de Dados (Lei no 13.709/2018);
- Suporte remoto e/ou presencial para soluÉo de eventuais problemas;
- Contrato com vigência minima de 12 meses, podendo ser prorogado conÍorme interesse
da Administraçáo.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. A Cámara Municipal de Coreaú nêcessita estruturar e mânter um serviço permanente
de atendimento ao público, denominado Balcáo Cidadáo, que tem por objetivo facilitâr o
acêsso da população a informações, orientaçóes e encaminhamentos rêlâcionados a
serviços de cidadania, tais como: emissão de docurnentos, informaçóes sobre serviços
públicos, auxílio no preênchimento de formulários e acompânhamênto de demandas junlo a
órgâos competentes. A demanda decone do crescimento do volume de atendimentos
presênciais e da necessidade de prestar um seMço ágil, eficiente e humanizâdo, que
contribua para aproximar o Poder Legislativo de populaÉo e ampliar o acesso a direitos e
políticas públicas.

4. OBJETIVOS:
4.í. A sorução visâ CoNTRATAÇÃO DOS SERV|ÇOS DE LICENCIAMENTO DE
SOFTWARES DE GESTAO LEGISLATIVA, PARA ATENDER AS NECÉSSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ/CE, sêndo a implementação deste serviço cÍucial para
o bom andamento das atividades administrativas da Câmara Municipal de Coreaú /CE, haja
vista a neces§dade de:

- ModemizaÉo e inforÍnatizaÉo dos processos legislativos e adminislrâtivos;
- Reduçáo do tempo de tramitaçáo das pÍoposiÉês legislativas;
- Maior transparência das açôes do Poder Legislativo, com disponibilizaçáo de informaçóes
ao público;
- Aumento da eficiência opêracional, com reduÉo de falhas e retrabalhos;
- Fortalêciínento da segurança da informaçáo, garantindo intêgridade, rastrêabilidade e
conÍiabilidade dos dados;
- Melhor acompanharnento das atiüdades paÍlanEntares pela sociedade, Íortalecendo a
cidadania e o controle social.

5. ENTREGA E CRlTÉRrcS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.
5.í. Prazo e execuÉo:
5.1.1. O prazo de execução dos seMços é de í2 (doze) mêses, contados do recebimento
da Nota de Empênho, Contrato ou lnstrumenlo equivalenle.
5.1.2. Cumprida a obrigaÉo, o objeto da licitaçáo sêrá recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recêbidos PROVISORIAMENTE, pelo(s)
servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara Municipal de Coreaú para
acompanhamento e Íiscalizaçâo, mediante termo circunstanciado, assinado pêlas partes em
até í0 (dez) dias úteis da prestaçáo do servaço.
5.1 .2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até í5 (QUINZE) dias útêis da emissáo
do Termo de Recebimento ProvisoÍio, pelo(s) servidor(es) responsável(êis) designado(s)
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pelo(a) Cámara Municipal de Coreaú, rnediantê termo circunstranciado, assinado pelâs
paÍtes, após o deorrso do prazo de observaçáo ou vistoria quê comprove a adequaçáo do
objeto aos teÍmos contratuais. -)
5.1 .2.2.1. O prazo para recebimento dêÍinitivo podeé ser estendido de forma a §arantir-.
maior possibilidade ao contratante de veriÍicaçáo da adequação do seÍviço contratado.
5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar susp€nso, ou mesmo ser pronogEdo, em eventual
discordância das condições de prestaçáo e validaçáo, de modo que a CONTRATADA façâ
os ajustes necessários de conêção, ou apresente as justificativas pertinentes a âvaliação
realizada.
5.1.3. A Administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, o(s) sêrviço(s) execütado(s) em
desa@rdo com os termos do Termo de Referência.
5.1.4. Se no ato da entrega do(s) seNiços a nota fiscal/fatura não for acêita pêla
AdministraÉo, devido a inegularidâdes êm seu preenchimento, será procedida a sua
devoluçáo para as necêssárias coneçóes. Somente após a reapresentaÉo do documento,
devidamente conigido, e observados outros procedimentos, se necessários, procederá à

Administração ao recebimento provisorio do(s) seNiço(s).

6. DAS COND|çÕES DE EXECUÇÃO-DOS SERVIÇOS:
6.1. Disponibilizar a CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE
SOFTWARES DE GESTÃO LEGISLATIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ/CE, conforme ETP, devendo iniciar a execução no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do rêcebimento da Ordêm de Serviço.
6.2. Disponibilizar na prestação dos serviços somentê profissionais devidamente habilitados,
devendo a empresa possuir todas as licenças de funcionamento preÚstas na legislaçáo
brasileira, isentando â Câmara Munidpal de Coreaú de qualquer despesa adicional.

7. UGÊNC|A E PRORROGAçÃO
7.1. O pÍazo de vigência da contrataÉo é dê í2 (doze) ÍrEsês, com inicio na dâta de

e en@rÍamento em _l_l-, podendo ser proÍÍogados

h

tl
sucessivaÍnênte, respeitada a vigência máxima decênal, desde que haia preúsáo em edital
e que a autoridade competente ateste que as condiçóês e os preços permanecem
vantajosos para a AdministraÉo, pêrmitida a negociação com o contratado ou a eíinÉo
contratual sem ônus para qualquer das partes.
7.2. A pronogação de quê trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçôes e os preços permanecem vantaiosos para a

Administraçáo, permitida a negociaçáo com o contmtado, atêntando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar Íormalmente demonstrado no procêsso gue a forma de prestaÉo dos
serviços tem natureza @ntinuada;

b) Seja juntado relatório que discoÍra sobre a execuÉo do contÉto, com
informaçõês dê que os serviços tenham sido preíados regularmentê;

c) Seja juntâda justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realizaçáo do sêrviço;

d) Haja manifestaÉo expressa do contratado informando o intêresse na
pronogaçáo;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de habilitaÉo.
7.3. O contratado não têm direito subjêtivo à pronogação contralual.
7.4. A prorrogaÉo de contrato devêrá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo.

MARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N" 06.60L379/00,01-96

Av. PÍcl. Vilar Fonlonek', 7,1, Centro, Corcaú-CE
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7.5. Nas eventuais pronogaçóes contratuais, os custos não renováveis É pago§,ou
amoÍtizados ao longo do primeiro periodo de vi$ncia da contrataÉo deverão ser reduzffi
ou eliminados como condição para a renovaÉo. \.-/

7.6. O contrato não podêrá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de dêclarâÉo dê inidoneidadê ou impedimento de licitar ê contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicaçáo.

E, DO LOCAL DE EXECUçÂO DOS SERVIÇOS:
8.1 . A prestaçâo dos serviços descÍitos neste Termo de RefeÍência sê dará diretamente pela
Contratada em suas dependências e nas dependências da Contratante ou em outro local,
de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratantê, com vistas a
assegurar as condiçõês imprescindíveis e espêcíÍicas da execuÉo dos seMços.

9. DA SEGURANÇA E DO SIGILO
9.1. A CONTRATADA será responsável pêla segurança, guarda, manutenção e integridade
dos dados, programas e procêdiÍnentos fÍsicos de armâzênamento e transporte das
informaçôes existentes ou geradas duranle a execuÉo dos seMços, em coflformidade com
a legislaÉo vigente.
9.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informaçóes ou documentos de
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgaÉo e/ou incoÍreta ou descuidada utilização.
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í0. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRpS
'10.1. As despesas dêconentes desta contrataçáo estão programadas em dotação
orçamentária propria, prevista no orçarnento do Poder Executivo, para exercicio de 2025,
na dassificaÉo:
a) DOTAçÃo oRçAMENTÁR|A: 01.o1.oí.03í.oooí.2.00í - (MANUTENÇÂo E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA);
c) FONTE DE RECURSO: 15000000@ - RECURSOS NÂO VíNCULADOS DE
IMPOSTOS.

11. CONCLUSÃO
í 1 .1 . Do exposto, conclulse que o objeto da contrataçáo amolda-se aos pressupostos legais
de ContrataÉo Direta por Dispensa de Licitação, com cÍitério de julgamento MENOR
PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei 14.13312021 , Ato da Mesa No

00212024, de 0110312024, devendo ser encaminhado o píesente processo Administrativo à
Comissão de Contratação para demais providências e continuidade do procêsso de
contrataçáo, na forma da Lei.

coREAÚ-CE,_de de 2025

MARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPJ N" 06.602379/Wüt-96

Av. Pret. Vilar Fontenek',7{, Centto, Coreau-CE
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ANEXO [ - DOCUitEitTAÇÃO DA ETPRESA A SER CONTRATADd:'
. -t .:

HABILITACÁO JURIDICA:
l) No caso de empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratandd de
microempreendedoÍ individual - MEI: CertiÍicado da Condiçáo de Microempreendedor
lndiüdual - CCMEI, cuja aceitâçáo Íicará condicionada à veriÍicaçáo da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, eíatuto ou contralo social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as
atteraçóes contratuais, se houver ou da consolidação; lnscriçáo do ato constitutivo, na
hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleiÉo de seus
administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercicio, na
hipótese de sociedade ciül; Decreto de autorizaçáo, em sendo o caso de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no país.

ll) cÓPA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Socio-Adminiírador ou do
titular da empresa, ou pÍesidente da moperativa, conforme o caso;

,B J
Y

QUALIFICACÃO TÉCNICO-PR OFISSIONAL E TÉCNrc O-OPERACIONAL

REGULAR]OADE FISCAL
l) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
ll) Prova de inscriçáo no cãdastro de contÍibuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
lll) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicÍlio ou sede do licitante.
lV) A comprovaÉo de regulaÍidade para com a Fazênda Federal deverá ser feita
através da Certidáo de regularidade de Débilos relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2 de outubro de 2014;
V) A compÍovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
akavés de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos ínscritos na Oívida Ativa Estadual;
Vl) A comprovação de regularidade para com a Fazenda tlunicipal deverá ser feita
atÍavés de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Municipal.
Vll). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Cêrtificado de Regularidade de Situaçáo - CRS e;
Vlll) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.
lX) Declaraçáo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,
informando que cumpÍe a proibiÉo preüsta no inciso XXXlll do a .7o da ConstituiÉo
FedeÍal. - ou seja, de que não utiliza trabalho dê menor de dêzoito anos êm
aüvidades notumas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menoÍ de quatoze
anos, salvo na condiÉo de aprendiz, em papel da própria empresa, conlendo o carimbo
ou impresso identificador do CNPJ/MF da Íirma proponente, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e gue sêja possível. ldentificar quem assinou.
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r) coMPRovA ODE NCIA na execuçáo de objeto de mesmo

higual complexidade ou superior, por meio de um ou mais "Atestados" e/ou
elou Contratos, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado ern ---nome da empresa ou do seu sócio/titular.

QUA LTFTCACÃO ECOr{OmCO-FlilA NCETB9
l) Balanço patÍimonial e demonstraçôes contábeis (DRE) do último exercício Íiscal, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na iunta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, as ernplesas
optantes pelo Simples Nacional, frcam dispensadas da aprcsentaçáo de Balanço, desde
que apresente documento compfobatóio.
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ESTADODOCEARÁ

cÂunne MUNTcTPAL DE coneeú
CNPJ N' M.602,379/0001-96

Av. Pret. VilaÍ Fontcn€Ie,7,1, centÍo, CoreEú'CE

ANEXO III . MINUTA DE PROPOSTA OE PREÇOS

A cÂMARA MUNTcTPAL oe conelú.
Ao setor de

Razáo Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objêto da Dispensa de Licitaçáo no.

, com o PREÇO GLOBAL de

OBJETO:

DESCRçÃO/ESPECTFTCAçÃO UND OTD VR. UNIT. VR, TOTAL

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.
A propostâ têrá validade poÍ 60 (sessenta) dias.

lCE, XX de XXXXXXX)«X de 2025.

Responsável Legal
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO i)
I

fl
TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DTRETA (LEr No í4.133/2{}

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CoNTRATO ADMTNISTRAT|VO No ......../...., óUE

FAZEM ENTRE SI A
COREAÚ E A EMPRESA

CÂMARA MUNICIPAL DE

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.í6G000 inscrito no CNPJ/MF sob o
no 06.602-379/0001-96, neste ato representado pêlo Presidênte do Legislativo Municipal Sr.
ANTÔNP WILLIAM FERNANDES MACHADO, iNSCritO NO CPF SOb O N'026.414.553.40,
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a (NOME
E QUALIFICAÇÃO), no Íinal assinado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo no.-............-............... ê êm observância
às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e do Ato da Mesa no OOZ|2O24, de 0110312024,
resolvêm celêbrar o presente Termo de Contrato, deconênte da Dispensa de Licitaçâo n.
.../..., mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA . OBJETO
í.1. O objeto do presente instrumento é a GONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE GESTÃO LEGISLATIVA, PARA ATENDER
AS NECESSIDADÊS DA CÂMARA MUNICTPAL DE COREAÚ/CE, nas condiçóes
estabelecidas no Termo de Referência.
'l .2. Objeto da contrataÉo:

I .3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcÍição:

'1.3.1. O Terrno de RefeÉnda que embasou a contratação;
í.3.2. O Edital de LidtaÉo, a Autorizaçáo de Contrataçáo Direta e/ou o Aviso
de Dispênsa Eletrônica, câso existentes;
í .3.3. A Proposta do Contratado; e
1 .3.4. Evêntuais anexos dos doqrmentos supracitados.

2. CúUSULA SEGUNDA.vIGÊNclA E PRORRoGAçÃO
2.1. O prazo de vigência da contÍataçâo é de í2 (doze) meses, com início na data de
_l_l_ e en@rramento em I I , pronogável na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n' '14.13312021.

2.í.í.A pronogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permiüda a negociaÉo com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA. MODELOS DE EXECUçÃO Ê GESTÃO CONTRATUAIS
3.í. O regime de execuÉo contratual, o modelo de gestÉio, assim como os prazos e
condições de conclusáo, entrega, observação e recebimento definitivo @nstam no
Termo de RefeÉncia, anexo a este Contrato.

s

1

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UND OTDE VALOR
UN|TÁRIO

VALOR
TOTAL

P

C

t\--



MARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPJ N' 06.6023791WUL-96

Av. PrcÍ. Vilar Fontenele,7l, Centro, Corcaú-CE

ESTADODOCEARÁ

cÂ

".:l

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. PREÇO

5.1 .í . O valor total da contrataÉo é de R$.......... (.....)
5.1.2. No valor acima estão induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da exeqJçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, fete,
seguro e outros nêcêssários âo cumprimento integral do objeto da contrataçáo.
5.í.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamêntos dêvidos ao
contratado dependerâo dos quantitativos de seÍviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através dê ordêm bancária, para crédito em banco,
agência e conta coÍrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagarnento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoçáo do Cartão de Pagamênto previsto no art. 75, § 40, da
Lei no 14.133/21, coÍno Íneio prefeÍencial para pagEmento, haja vista a ausência de
regulamentaÉo municipal sobre a matéÍia, e pela ausência de operacionalizaÉo de tal
sistemática pelas instituiçóes Íinanceiras legÊlÍnente eslabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento sêÉ êíetuado no pÍ:rzo máximo dê até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considerâ-se ocoÍrido o Íêcebimenlo da nota Íiscâl ou fatura quando o órgáo
contralante atestar a execuÉo do objêto do contrato.
5.3.3. No c:rso de âtraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados npnetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realizaçáo, mediante aplicâÉo do índice IPCA-E de coneçáo monetária.

5.4. COND|çÔES DE PAGAMENTO
5.4.í. A êmissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definiüvo do
objeto da oontrataçâo, conformê dispoío nêste instrumento ê/ou no Termo de
Referência.
5.4.2. Quando houverglosa parcialdo objeto, o contratrante deverá comunicar a empresa
para que êmita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competentê para procêder o pagaÍnênto deve verificar se a Nota Fisc.rl ou
Fatura apresentada exprêssa os elementos necessários ê essenciais do documento, tais
como:

â) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período rêspedivo de exeorção do contrato;
e) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo eÍro na apÍesentaÉo da Nota FiscayFatura, ou cirqrnstância que impeça
a liquidaÉo da despesa, o pagaÍtento ficaÉ sobrestado até que o contratado providencie

h

4. CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÂO
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

'-.. )5-
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CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N' 06.602.379/0001.-96

Av. PreÍ. Vildr Fonl('nel(,, 7{, CsrtÍo, Corcau-CE
Á

Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á apó.5 a-YL.--as medidas saneadoras
comprovaÉo da regularizaçáo da situaÉo, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompa nhada) da h
comprovação da rêgularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos s
elêtrônicos oÍiciais ou à documenlaÉo mencionada no art. 68 da Lei no '14133/2021
5.4.6. Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consultia aos sitios eletrônicos oficiais para: a) verificar a nnnutenção das
condiçÕes de habilitaÉo exigidas no edital; b) identiricar possível razáo que impeça a
participaçáo em licitação, no âmbito do óÍgão ou entidade, proibiÉo de conlrãtar com o
Poder Público, bêm como ocoÍrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios elêtrônicos oÍiciais, a situaÉo de inêgularidade
do contratado, será providenciada sua nofficaçáo, por escÍito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situâÉo ou, no mesfio prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período, a critério do contratanle.
5.4.8. Náo havendo regularizaÉo ou sendo a defesa considerada improcêdente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
Íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a sêr efetuado, para que sejam âcionados os meios pertinentes e necesúrios
para garantir o recebimento de sêus cÍéditos.
5.4.9. Persistindo a inegularidade, o conlratante dev€rá adotar as medidas necessárias
à rescisáo contratual nos autos do processo administrâtivo @írespondênte, assegurada
ao contratado a ampla defesa.
5.4.í0. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, câso o contratado não
rêgularize sua situaçáo junto aos sítios elelrônicos oficiais.
5.4.í í. Quando do pagamento, sêrá efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo
âplicável.
5.4.í I .1. lndependentemente do percênlual de tributo inserido na planilha, no pagamento
s,eÍáo retidos na fonte os percentuâis estabelecidos na legislaÉo vigente.
5.4.12.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, náo sofreÉ a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentaÉo de comprovaÉo, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favoÍêcido prêvisto nâ referida Lêi Complementâr.

6. CúUSULA SEXTA. REÀ'USTE
6.1. Os preços inicialmente contÍâtados são fixos ê irÍeajustáveis no prEzo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MN,UAAAA).
6.2. Após o intenegno de um ano, ê independentêmente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice
IPCA-E de coneção monetáÍia, êxdusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a oconência da anuâlidade
6.3. Nos Íêajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.
6.4. No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) indicê (s) de reajustamento, o
Contratante pagaÉ ao Contratado a importáncia calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondentê táo logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) deÍinitivo(s).
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6.5. Nas aferiçÕes Íinais, o(s) índicê(s)
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelêcido(s) para reajustamento venha(m) a
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) ad
substituiÉo, o(s) que vieÍ(em) a ser detêrminado(s) pela legislaçáo entáo em vigor.
6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo
Índice oficial, para reajustamênto do preço do valor remanescêntê, por meio de termo
adiüvo.
6.8. O reajuste seÉ realizado por apostilamento.

z. cúusuu sÉrrMl - oanGAçôEs Do CoNTRATANTE
7.í . Sâo obrigações do Contratante:

7.1 .1 . Exigir o qJmprimento de todas as obrigações assumidas p€lo Contratado,
de acrrdo com o contrato ê sêus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de
Referência;
7.1.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeçôes
veriÍicadas no objeto fomecido, para que sêja por ele sub§tituído, reparado ou
conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execnçáo do contrato e o cumprimento das
obrigaçóes pelo Contrâtado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao
fomecimento do objeto, no prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente
Contrato;
7.1 .6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuÉo total ou parcial
do Contrato:
7.1 .7. Cientificar o órgÉo de Íeprêsentação judicial do órgão para adoção das
medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigaÉes pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e redamaÉes
relacionadas à exêcuÉo do presênte Conlrato, ressalvados os requêrimêntos
manifestamente impertinentes, meraÍnente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa exeqiçáo do ajustê.

7.1.8.'1. Conduida a instrução do requerimento, a Administraçáo terá o
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorÍogaçáo motivada por
igual periodo.

7.1.9. Notmcar os emitêntes das garantias quanto ao inicio de processo
administrativo para apurâÉo de descumprimento de dáusulas contratuais.
7.1.í0. Comunicar o Contratado na hipótes€ de posteÍior alteração do projeto
pelo Contratante, no calso do art. 93, §2o, da Lei no 14.133121.

7.2. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com tercêiros, ainda que vinculados à execuçáo do contmto, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorÍência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

s. cúusuLA orrAVA - oBRTGAçôEs Do coNTRATADo
8.1. O Contratado deve ormprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato, em
seus anexos, assumindo como exclusivamênte seus os riscos e as despesas
deconentes da boa ê perfeita execuçáo do objêto, observando, ainda, as obrigEçÔes a
sêguir dispostas:

utilizado(s) para reajuste sdÉtâol,-'

", "rtinqtfl kotado(s), àm_
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8.í .1 . manter preposto aceito pela AdministraÉo no local da obra ou
paÍa representá-lo na exeoJção do contrâto.

8.1 .'t.1 . A indicaçáo ou a manutênÉo do preposto da empres
recusada pelo órgão ou êntidade, desde que devidamente

do ssrviço

h

\s-
f )

justiÍicada,
devendo a empresa designar outro paÉ o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às deteÍminaçôes regularês emitidas pelo Íiscal do contrato ou
autoridade superior (aít. 137, ll);
8.í.3. AlocaÍ os emprêgados necessários, com habilitaçáo e conhecimento
adêquados, ao perfeito cumpriÍnênto das cláusulas deste conlrato, fomecendo
os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atêndeÍ às recomendaçõês de boa
técnic.r ê a legislaÉo de regência;
8.1 .4. Reparar, corÍigir, rêmover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
lotal ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os seMços nos quais
se verificarem vicios, defeitos ou inconeçôes resultantes da exeo:çáo ou dos
materiais êmpregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou
tercearos, não reduzindo êssa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento da êxecuçáo conlratual pelo Contratante, que ficará
aulorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigidâ
no edital, o valor coÍTespondente aos danos softidos,
8.1.6. Não contratar, durânte a vigência do contrato, cônjuge, @mpanheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágEfo único, da Lei no 14.í33, de 2021;
8.1.7. Quando não Íor possível a verificação da regularidade junto aos sitios
eletrônicos oÍiciais, a empresa contratada deveÉ entregar ao setor responsável
pêla fiscalizaçáo do contrato, até o dia tÍinta do mês seguinte ao da prestaÉo
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova dê rêgularidade rêlativâ à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos fedêrais e à Divida
Ativa da União; 3) aertidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipel ou Oistrital do domicílio ou sêde do contrátado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
. CNDT;
8.í.8. Responsabilhar-se pelo cumprimento das obrigaçôes preüstas em
Acordo, ConvenÉo, Dissídio Coleüvo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, preüdenciárias, tributárias e as deÍnais previstas em legislação
especíÍiczl, cuja inadimplência não transferê a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ão Fiscal do contrato, no prazo de 24 (úntê e quatro) horas,
qualquer ocoÍrência anormal ou acidente gue se verifique no local dos serviços.
8.1.10. Prestar todo esdarêcimento ou informaÉo solicitada pelo Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreêndimento.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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8.'1.12. Promover a guarda, manutênÉo e vigilância de materiais, fenarnentas,
e tudo o que for necessário à execuçâo do objeto, durante a úgêncià.lo
contrato. \
8.í.13. Conduzir os trabalhos com eslrita observância às normas da legislaÉo
pertinente, cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos seÍviços e nas melhorês condi@es de segurança,
higiene e disciplina.
8.í.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, pard análise e
aprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos exeqrtivos que fujam às
especificâçõês do ínemoÍial descritivo ou instrumento congênere.
8.1.15. Não permitir a utilizaçáo de qualguer trabalho do menor de dezesseis
anos, êxceto na condição de apÍendiz para os maiores de quatoze anos, nem
permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos êm trabalho notumo,
pêrigoso ou insâlubrê;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, lodas as condiçôes exigidas para habilitaçâo na
licitação, ou para qualiÍicaÉo, na contratação direta;
8.1 .17. Cumprir, durante todo o periodo de execuÉo do contrato, â reserva de
cargos previstâ em lei para pessoa com deÍiciência, paÉ reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargps prêvistas
na lêgislaçáo (art. I í 6);
8.1.18. Comprovar a reseNa de cargos a que se rêfere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em deconência do
cumprimento do contrato,
8.1 .20. Arcâr com o ônus decoÍrentê de evenlual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, c:lso o
previsto inicialmentê em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contrataçáo, êxceto quando oconer algum dos evêntos anolados
no art. 124, ll, d, da Lei no í4.í33, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais úgentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de seguranç€ do Contratante;

9. CúUSULA NoNA. oBRIGAçÔES PERTINENTÊS À LGPD
9.1. As partês deverão cumprir a Lei no 13.709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tênham acesso em razáo do certamê ou do
contrato administrativo quê eventualmenle venha a ser firmado, a partir da
apresentâção da proposta no procedimento de contrataÉo, independentemente de
dedaraçâo ou de aceitaçáo expressâ.
9.2. Os dados obtidos soÍnente poderão ser utilizados para as finalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da
LGPD.
9.3. É vedado o compartilharnento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lêi.
9.4. A Administrâção dêverá sêr informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobrê todos
os contratos de suboperaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
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9.5. Terminado o tratamento dos dados nos teÍrÍtos do art. 15 dâ LGPD, é dever.alo
contrâtado êliminá-los, com excêçáo das hipóteses do aÍt. í6 da LGPD, incluin{ó;
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçáo para Íins d\
comprovaÉo do cumpriÍnento de obrigaçóes legais ou contratuais e somentê enquanto -t

não prescritas essas obrigações.
g.6. É dever do contratado orientar ê treinar seus empregados sobÍê os deveres,
requisitos e re§ponsabilidades deconentes da LGPD.
9.7. O Contratado devêÉ exigirde suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecêndo integralmente responsável por garantir
sua observância.
9.8. O Contratantê podeÉ realizar diligência paÉ aÍerir o cumprimento dessa dáusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo
formulados.
9.9. O Contratado devêÉ prêstaÍ, no prazo fixado p€lo Contratante, proÍÍogável
justificadamentê, quaisquer informaçÕês acêrca dos dados pessoais para ctlmprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descaÍte realizado.
9.10. Bancos de dados forÍnados a partir de contÍ:rtos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem sêr mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual raíreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e rêgisÍo da finalidade, parâ efeito de
responsâbilizaçáo, em câso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1. Os ÍefeÍidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interopeÉvel, a fim de garantir a reuülização dêssês dados pela Administraçáo
nas hipótesês preústas na LGPD.

9.11.0 contrato está sujeito a ser alterado nos pÍocedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade compelente, em
espêcial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomenda@s, editadas na forma
da LGPD.
9.12. Os contr:llos e convênios de que trata o § ío do aÍt. 26 da LGPD deverão ser
comunieldos à autoridade nacional.

í0. CúUSULA DÉCIMA. GAFÁNTIA DE EXECUÇÃO
'10.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execuçáo

í1. CúUSULA OÉCIMA PRIMEIRA.INFRAçÕES E SANçÔES AOMINISTRATIVAS
1 1 .1 . Comete infraçáo administrâüva, nos termos da Lei no í4.133, de 2021 , o
Contratado que:

a) dêr cãusa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) der causa à inexearçáo parcial do contrato que cause grave dano à

AdministraÉo ou âo funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecüçáo total do contrâto;
d) deixar de entregar a docuín€ntação exigida para o certame;
e) não manter a proposla, salvo em deconência de fato supeíveniente

deúdamentê .iustmcado;
0 não celebrar o contrato ou não ent egar a documentaÉo exigida para a

contrataÉo, quando convocaldo dentro do prazo dê validade de sua proposta;

S) ensejar o retardâmento da exearção ou da entrega do objeto da contrataçáo
sem motivo justiÍicado ;

t\
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t-h) apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida para o cêrt4qqotr

prestar dedaraÉo falsa durante a dispensa eletrônica ou executãp do
contralo; :.

i) fraudar a contrataçáo ou praticâr ato fraudulento na execuÉo do contrato; )
j) comportar-se de modo inidônêo ou cometer Íraude dê qualquer naturêza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçáo;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í 2.846, de 1o de agosto de 2013.

1 1.2. Seráo aplicâdas eo Íesponsável pêlas infraçôes administrâtivas acima descritas
as seguintes sanções:

i) Advertância, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não sê justiÍic€r a imposição dê penâlidade mais grave (art. '156,

§2o, dâ Lei);
ii) lmpedimento de licitar e conlralar, quando praücadas as condutas descritas

nas alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima destê Contrâto, sempre que náo sê
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidadê para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais gíâve (art. 156, §5o, da Lei)

iv) Multa:
( I ) moratória de I ,0% (um por cênto) por dia de atraso injustificádo sobre o valor

da parcela inadimplida, âté o limite de 10 (dias) dias;
(2) morâtória de 20Á (dois por cento) por daa de atu?so injustmcado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância
do prazo fixado para apíêsêntaçâo, suplementação ou reposiçáo da
gaÍantia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministraÉo a promover

a rescisáo do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular dê
suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n. í4.í33,
de 2O21.

(3) compensatória de í 0olo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexeoição total do objeto;

1 I .3. A aplicaÉo das sanções pÍevistas neste Contrato náo exclui, em hipótesê
alguma, a obrigaçáo de repaÍação integral do dano causado à Contratante (art. í56,
§90)
'I I .4. Todas as sanÉes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas
cumulalivamente com a multa (art. í56, §7o).

í 1.4.í . Antes da aplicaçáo da multa seÍá faqrltada a dêfesa do interessado no
prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaÉes cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença seÉ descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).
11.4.3. Previarnente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÉ
ser recolhida administrativamente no pr:rzo máximo de 30 (tinta) dias, a conlar
da data do recêbimento da comunicaÉo enviada pela âutoridade compêtênte.

1í.5. A aplicação das sançóês realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procêdimento previsto
no caput e parágÍafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, paÍa as penalidades de
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impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidadê para
contratar.
1í.6. Na aplicaÉo das sançôes sêrão considerados (art. 156, §1o):

a) a natureza e a gEividade da infraçâo cometida;
b) as peculiaÍidades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantês;
d) os danos que dela proüerem para o Contratante;
e) a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa

normas ê orientâções dos Órgãos de @ntrole.
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dê integridade, confo

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no '14.'133, de 202'l, ou
em outras leis de licitaçóes e @ntratos da AdministraÉo Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos rÍEsrnos autos, observados o rito procedimêntal e autoridade
competente definidos na reÍerida Lei (art. 159)
1í.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sêmpre que
utilizâda com abuso do direito parâ facilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos
ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administmdores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relaÉo de coligaçáo ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, obsêrvados, em todos os câsos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriêdade de análise juridica pévia (art. 160)
11.9. O Contratantê dêverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaÉo da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes
por ela aplicadas, parâ fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Fedêrâ|. (Art. 161)
11.í0. As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade
para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do aÍt. 163 da Lei no

14.133121.

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL
12.1.O contrato se eÍingue quando vencido o prazo nele estipulado,
indepêndentemente de terem sido ormpridas ou não as obrigaçóes de ambas as partes
contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para

o Contratante, quando esfa náo dispuser de cÍéditos orçamêntários parâ sua
continuidadê ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.
12.1.2. A eíinÉo nêsta hipótese oconerá na póxima data de aniversário do
contrato, desde quê haja a notificação do contratado pelo contrâtante nesse
sêntido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência dessê dia.
12.1.3. Caso a notihcação da não-continuidade do contÍato de quê trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a êxtinçáo
contralual oconerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contÍato pode ser exlinto antes de cr.lmpridas as obrigaÉes nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo '137 da NLLC,
bem como amigavelmente, assegurados o @ntraditôrio e a ampla deÍesa.

í2-2.1. Nêsta hiÉtese, aplicarn-se também os artigos Í38 e í39 da mesma Lei.
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12.2.2. A alteraçáo social ou modificaÉo da finalidadê ou da estrutura da-
empresa náo ênsejará rescisão se náo rêstringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pes.soa jurídica contratada,
deverá ser formalizado terrno aditivo para alteraÉo subjetiva.

12.3. O termo de Íescisáo, sêÍnpÍe que possível, seÉ precêdido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda dêüdos;
't2.3.3. lndenizaçôês e multas.

t. cúusuu DÉctMA TERcEIRA - DorAÇÃo oRçAMENTÁRA
í3.1. As despesas decoÍÍêntes da prêsênte contrataçáo conerão à conta de recursos
específicos consignados no Orçemento C'eral da Uniáo deste exercicio, na dotaçáo
abaixo discriminada:

l. Gestáo/Unidade:
ll. Fonte de Reorrsos:
lll. Programa de Trabalho:
lV. EleÍÍlento de Deçesa:

13.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovaçáo da Lêi Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos conêspondentes,
mediante apostilamento. Na dotaÉo:

í4. CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1 . Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, sêgundo as disposições
contidas na Lei no 14.í33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e pÍincípios gerais dos contratos.

15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA. ALTERAçÔES
í5.í. Eventuais alteraçóes conlrafuais reger-sê-ão pela disciplina dos arts. í24 ê
seguintes da Lei no 14.133, de2021.
152. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mêsmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressões quê se Íizêrem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3.As supressões resultanles de acordo celêbrado entre as partes contratantes
poderão êxcêder o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do

termo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteraÉo do contralo podem ser rêalizados por

simples apostila, dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei

no 14.133, de2021.

í6. CúUSULA OÉC|MA SEXTA - PUBLICAçÃO
16.1.lncumbirá à CONTRATANTE pmüdenciar a publicaÉo deste instÍumento nos

termos e condições prêvistas na Lei no 14.133121.

í7. CúUSULA OÉC|MA SÉflMA - FORO
17.1 . FiCá eleito o foÍo da Comarca de Coreaú/CE, com renúncia expressa a qualquer
outro, por Ínais pÍivilegiado que sêja ou venha sê tomar, para dirimir quaisquer questôes

que possam adviÍ do pÍesênte Contrato, conforme art. 92, §ío da Lei no í4.í33/2Í.

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N" 06.ffi237e/Ws1-e6

Av. Pr{:i. Vildr Font('nele,7{, CentÍo, Coreau-CE

ESTADODOCEARÁ

@

t FLS

N
C

63-



IP4L oÀ

BE assim, por estarem assim justas ê acoÍúadas, após lido e achado conforme, as
assinam o presênte instrumento, em 02 (duas) vias de igual têor e forma paÉ um só
legaf , nos termos do arl.221 do Código Ciúl Brasileiro.

COREAÚ.CE, DE DE-.

ANTÔNIO WILLIAM FERNANDES MACHADO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

ESTADODOCEARÁ

cÂuane MUNTcTPAL DE conelú
CNPJ N" M.60L379/0001.96

Av. Prel. Vilar Fonlenelc, ã, C€nko, Coreaú-CE
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